
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO TC 04027/06 

Denúncia. Prefeitura Municipal de Tenório. 

Perda de objeto. Suspensão definitiva do 

andamento do processo.  Arquivamento. 
 

RESOLUÇÃO RPL TC 014/2013 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC 04027/06, que trata de 

denúncia aviada pelo Sr. Joab Aurino Batista, ex-Vereador do município de Tenório, versando sobre 
admissão irregular de servidores sem concurso público, durante o exercício de 2006, em detrimento 
de concursados, na gestão do ex-Prefeito, Sr. Denilton Guedes Alves e,  

CONSIDERANDO que a solicitação do denunciante de auditoria referente ao 
concurso perdeu o objeto, haja vista que, quando do exame do Processo TC 03034/06, que tratou da 
análise deste certame, observou-se que ocorreram nomeações de concursados, tendo este Tribunal se 
pronunciado sobre o mérito em várias decisões, a exemplo das consubstanciadas nos Acórdãos AC1 
TC 734/2010, AC1 TC 1186/2011 e AC1 TC 0887/2012, através dos quais os atos de nomeações dos 
candidatos foram julgados legais, concedendo-lhes registros; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 139, inciso III, do Regimento Interno (Resolução 
Normativa RN TC 10/2010); 

DECIDEM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, 
em sessão plenária realizada nesta data, em: 

1) Determinar a suspensão definitiva do andamento do presente processo, sem 
apreciação do mérito, ordenando o arquivamento dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos fatos ou provas vierem a interferir de modo fundamental nesta 
decisão; 

2)  Dar conhecimento ao denunciante desta decisão. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TC- PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 17 de julho de 2013. 
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